
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Unidade Requisitante:    Município de Xanxerê/SC 

Ordenador de despesas: Secretaria Municipal de Esporte Cultura e Lazer 

 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para  prestação de serviços com montagem e 

desmontagem de  estrutura de palco , sendo 01 piso medindo 12/10m, por 1m de altura e 

guarda corpo coberto com tecido preto,  para realização do  “Espetáculo ROCK’N 
CAMERATA”,  da Camerata Florianópolis,  a ser realizado no dia 15 de dezembro de 

2024 às  20h,  na Area Ivo Sguissardi de Xanxerê, na modalidade Dispensa de Licitação, 

Art. 75 caput, inciso II , da Lei n.14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A CAMERATA FLORIANÓPOLIS está com uma extensa programação de shows, 

promovida pelo governo do Estado de SC, através da Fundação Catarinense de Cultura 

(FCC), perpassando por todas as regiões do estado de SC.  No mês de dezembro será 

realizado o Espetáculo ROCK’N CAMERATA, no dia 15 de dezembro de 2024, na Arena 

Ivo Sguissardi às 20h, com entrada gratuita, uma parceria com o Governo do Estado e o 

município de Xanxerê. Não havendo custos para o município referente ao espetáculo, 

músicos, transportes, etc., somente despesas de serviços de empresa especializada na 

locação de palco e guarda corpo, com montagem e desmontagem. Por ser um evento de 

grande porte e com previsão de público de aproximadamente mil pessoas e para fins de 

realizar um excelente evento atendendo justifica-se pelo exposto a contratação dos serviços 

de palco e guarda corpo para realização do evento. 

A Camerata Florianópolis foi fundada em 1994 pelo maestro Jeferson Della Rocca e vem 

desde então atuando ininterruptamente, sempre com significativa participação e relevância 

na agenda cultural de Santa Catarina. A orquestra figura hoje entre os mais importantes 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 V

IC
E

N
T

E
 P

A
G

LI
A

 J
U

N
IO

R
 e

 A
G

U
IN

E
T

E
S

 M
A

R
IA

 M
O

R
E

T
T

O
 B

A
R

F
K

N
E

C
H

T
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fx

an
xe

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

23
9-

E
65

D
-9

11
A

-2
A

C
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

23
9-

E
65

D
-9

11
A

-2
A

C
9



 

 

grupos do gênero no Brasil e realizou no ano de 2016 sua 25ª Temporada de Concertos. 

Neste ano de 2024 completará 30 anos história. 

Grupo de grande versatilidade, a Camerata Florianópolis vem se destacando também por 

sua pesquisa sonora junto a diversos estilos e gêneros musicais. Tem em seu repertório 

espetáculos como Música Popular Brasileira, Camerata in Jazz, o espetáculo Rock'n 

Camerata (com participação da banda Instrumental, sucesso absoluto de público em 

Florianópolis), Tributo ao Queen, POP Camerata e Música Eletrônica. 

 

3.DESCRIÇÃO COMO UM TODO 

Para a necessidade apresentada, a solução proposta, é a Futura e Eventual Contratação de 

Empresa Especializada nos serviços de locação montagem de palco em madeira revestido 

e guarda corpo com tecido preto. 

A contratação da empresa para prestar tais serviços se mostrou a solução mais viável para 

atendimento das necessidades desta administração. A contratação dos referidos serviços 

oferece várias vantagens, incluindo: 

A empresa deverá ter um técnico próprio e responsável técnico que estará acompanhando 

todo o processo de montagem durante o evento e desmontagem do palco. 

O palco deverá ser desmontado logo após o encerramento do evento. 

Técnico responsável durante todo evento e ART inclusas neste valor. 

Em resumo, contratar serviços de  palco ajudam a garantir a qualidade e uma experiência 

positiva para o público em eventos e apresentações. 

O objeto a que se refere esta contratação, é caracterizado como serviço comum conforme 

a Art. 6º da lei 14.133/21 que diz: XIII-Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 
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4.REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 

Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta Comercial 

do Estado ou Registro Comercial para empresa individual e no caso de Sociedade por 

Ações o Ato Constitutivo acompanhado da Ata da Assembleia que elegeu a diretoria em 

exercício;  

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa;  

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;  

Prova de Regularidade com a Secretaria da Receita Federal e a Dívida Ativa da União;  

Prova de Regularidade com FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

Certidão Negativa de Falência e/ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do 

proponente;  

 

FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Menor preço por item. 

 

PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O fornecedor obriga-se a prestar o serviço na data previsto na Autorização de 

Fornecimento; 

O local da prestação de serviço será definido na Autorização de Fornecimento. 

 

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme o Decreto nº 005/2024 vigente, disposto no Site da 

Prefeitura Municipal de Xanxerê, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado. 
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

Secretária de Esportes Cultura e Lazer 

Reduzido:  89 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do serviço através de servidores 

especialmente designados; 

Vetar o recebimento de qualquer serviço que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da Contratada; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade dos produtos/serviços entregues, 

especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao 

solicitado; 

Prestar os serviços com pontualidade e estrita conformidade com as especificações; 

Serão de responsabilidade da Contratada as despesas com deslocamento, para a prestação 

de serviços; 

Fornecer as notas fiscais conforme Autorizações de Fornecimento;  

A empresa vencedora da Locação e Montagem do Palco, deverá apresentar ART ao 

Departamento de Cultura até o dia 12 de dezembro de 2024; 

As estruturas de palco deverão ser desmontadas logo após o término do evento; 

Os locutores deverão estar no local do evento com 1h de antecedência ao início do evento; 

O palco deverá ser montado até as 12h do dia 14/12/24, impreterivelmente; 

Não é permitida a subcontratação da prestação de serviços. 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Apresentar atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos que a mesma já 

executou os referidos serviços. 

VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

Foi realizada pesquisa com valores referenciais de mercado com base em contratações de 

órgãos públicos e orçamentos com fornecedores locais. Foi realizada a pesquisa de 

mercado no Compras Gov, porém não foi identificado os itens devido aos mesmos 

possuírem algumas especificidades para atender a demanda dos mesmos. 

 

Tabela valores orçamentos – Evento Camerata 
 

ITEM DESCRIÇÃO EMPRESA VALOR DOS 
ORÇAMENTOS 

 
01 

 
Solicitação de piso 
Tamanho: 12x10m, 
com 01m de altura e 
guarda corpo coberto 
com tecido preto 
 

 
Empresa 01 

 
BS Áudio Eventos 

CNPJ 
01.799.594/0001-

05 
 
 

Empresa 02 
 

Rudi Sonorizações 
Ltda 
CNPJ 

27.733.801/0001-
12 
 
 

Empresa 03 
 

Bandeira Locadora 
de Mat. Equip. 

para Eventos Ltda 
CNPJ 

06.310.350/0001-
30 

 
 

 
R$ 12.120,00 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 15.840,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 17.000,00 
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PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência de 01 (um) ano. 

ESTIMATIVA DE CUSTO 

A estimativa de custo para este processo é de12.120,00 (doze mil,  cento e vinte reais) 

 

Xanxerê, 03 de dezembro de 2024. 

 

________________                                          ________________________________ 

Oscar Martarello                                                        Luiz Vicente Paglia Junior 

Prefeito Municipal                                              Secretário de Esportes Cultura e Lazer 

 

_____________________ 

Aguinetes M. Barfknecht 

Agente de Contratação 
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